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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- OBJETIVO: 

 

O presente Termo de Referência destina-se à Aquisição de viaturas descaracterizadas 

para transporte de cães para uso em ações reservadas, a fim de atender às necessidades 

da SEPM. 

O objeto do presente certame se enquadra na classificação de objeto comum, de acordo 

com o parágrafo único do artigo 1º da lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002.  

“Parágrafo único do Art. 1º- Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins 

e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 

mercado”.(lei nº 10.520/2002) 
 

O Objeto do presente Termo de Referência será realizado por meio de licitação na 

Modalidade de Pregão de acordo com a lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e lei 

8.666/93, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Estado de Polícia Militar. 

 

“Art. 1º- Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a 

licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei” 

  

 

2- JUSTIFICATIVA: 

 

A necessidade de a viatura ser do tipo SUV, para possuir possibilidade de adaptação 

para o transporte de cães, sem alteração das características externas do veículo. 

O BAC possui um total de 03 veículos reservados. Sendo que destes, nenhum possui 

adaptação para transporte de cães. 
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Essas viaturas são essenciais para a mobilidade do BAC em operações veladas de 

inteligência, operação praia, onde os componentes da guarnição precisam se manter em 

sigilo até o momento oportuno. 

Também é necessário para transporte de cães para outros estados, ministrar e participar 

de cursos. Assim como viagens visando aquisição de cães em canis específicos que 

tenham criação do perfil perfeito do semovente que haja necessidade de aquisição. 

Na logística operacional envolvida nas operações reservadas com cães do BAC, o 

veículo de condução da tropa é um instrumento básico para o cumprimento da missão 

institucional, e as adaptações devidas são necessárias para melhor atender às demandas 

de segurança e condução dos policiais e dos cães. 

As operações reservadas realizadas pelo BAC exigem a condução dos policiais e seus 

cães além do suprimento necessário para manter a matilha durante o período de 

atividade. 

Por todo exposto se mostra necessário esse tipo de aquisição para atender as 

necessidades do Batalhão de ações com cães.  

 

3 - OBJETO: 

 

Especificação sumária; 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO 

 

ID.  

SIGA 

 

ID. 

CATMAT 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

 

QNT 

 

01 

 

Viatura SUV Reservada para 

transporte de cães 

 

173571 

 

250894 

 

Unidade 

 

02 

  

 Para fins de Características e detalhamento do objeto constantes no item 

anterior prevalecerão as especificações técnicas contidas no Termo de Referência.  

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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-Veículo tipo SUV; 

-Motor com injeção eletrônica; 

-Potência: 114 CV ~ 252 CV; 

-Veículo zero km, ano e modelo correspondente à data de emissão da nota fiscal ou 

superior e da linha de produção comercial; 

-Tração 4x2 (será aceito 4x4); 

-Portas Laterais 04 portas; 

-Combustível: Gasolina ou Flex ou Diesel; 

-Motor: Injeção eletrônica; 

-Cilindrada mínima 1.332 cm3; 

-Tipo de Transmissão Mínima: Mecânica Manual de 05 (cincos) marchas ou superior 

ou automático; 

-Direção Elétrica ou /hidráulica; 

-Vidros elétricos nas 04 portas; 

-Ar condicionado de fábrica; 

-Capacidade de passageiros: 5; 

-Desembaçador de vidro traseiro; 

-Cintos de segurança; 

-Freios Sistema ABS; 

-Capacidade Mínima do tanque 40 litros; 

-Porta-malas com capacidade mínima de 390 litros; 

-Bateria Mínima de 90 Ah de 12V, ou compatível com o consumo de energia de todos 

os acessórios elétricos e eletrônicos, fixada em compartimento especifico, projetado 

para suportar possíveis vazamentos e vibrações externas; 

-Será aceito adição de bateria complementar para os acessórios implementados; 

-Alternador e Cabeamento compatíveis com o sistema adaptado ao veículo; 

-Demais itens e acessórios todos os exigidos pela legislação vigente; 

-Manual do proprietário e de segurança em português. 
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-Tomada adicional de 12 volts, tipo acendedor de cigarros, com tampa e indicação de 

voltagem, com ligação direta e protegida com fusível, instalada no painel; ou instalada 

no console central. 

-Chave geral exclusiva à adaptação elétrica instalada no interior do veículo, 

preferencialmente, no lado esquerdo do painel, com indicação luminosa de 

acionamento; 

-Materiais e equipamentos da adaptação do tipo não propagadores de chamas, com 

circuitos elétricos distribuídos por sessões em caixa Box e protegidos com fusíveis; 

-Portas: Forradas em material lavável original de fábrica; 

-Protetores de motor, câmbio e tanque de combustível: confeccionados em chapa 

metálica com espessura não inferior a 2 mm; instalados com arruelas de pressão, sem 

danos à estrutura do veículo e visando proteger toda a extensão desses componentes 

mecânicos; 

-Revestimento dos bancos a ser aplicado sobre os bancos originais de fábrica. 

Confeccionado em couro, vinil/courvin ou couro sintético, cor preto ou cinza, flexível e 

impermeável, que facilite a limpeza, dotado de pontos de resistência nas laterais dos 

encostos e dos assentos, onde o armamento portado pelos policiais mantém contato 

com o banco; 

-Piso revestido em material vinil (PVC) resistente, não absorvente e lavável, na cor 

preta ou cinza; 

-Equipamentos e acessórios de fábrica (pneu/aro estepe, triângulo, chave de roda, 

cintos de segurança e extintor de incêndio); 

-Conjunto sinalizador acústico visual, conforme especificação contida neste Estudo 

Técnico Preliminar; 

-Rádio transceptor móvel, conforme especificação contida neste Estudo Técnico 

Preliminar; 

-Vidro traseiro com desembaçador térmico; 

-Bancos dianteiros individuais com regulagem de distância e inclinação do encosto, 

com apoio para cabeça ajustáveis em altura; 
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-Tapetes de borracha antiderrapante, no compartimento de motorista e passageiro na 

cor preta; 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS TERMINAIS MÓVEIS 

Fornecimento e instalação do transceptor móvel (Tetra), conforme o padrão da Policia 

Militar do Estado do Rio de Janeiro, conforme descrito neste Termo de Referência. 

 

ESPECIFICAÇÕES DA MODIFICAÇÃO ESPECIAL PARA O TRANSPORTE 

DE CÃES 

Essas informações devem ser utilizadas em conjunto com o item anterior, e, caso se 

faça necessária a realização de ajustes para melhor aproveitamento do espaço, a 

contratada deverá informar quando da entrega da proposta/folder. 

- O acesso ao compartimento dos cães deverá ser através da porta traseira original do 

veículo; 

- A porta traseira deverá ser a porta original do veículo e possuir sistema de travamento 

também original do veículo onde mantenha o ambiente devidamente bloqueado (ver 

esboço do projeto); 

- No interior do compartimento para transporte de cães deverá ser instalada “gaiola” 

possuindo dimensões aproximadas de 0,60 m de altura, 1,47 m de largura e 0,93 m de 

profundidade; 

- Na “gaiola” deverão ser confeccionados 02 (dois) boxes para transporte de cães, em 

estrutura metálica, sendo um ao lado do outro, de dimensões aproximadas em 0,60 m 

de altura, 0,90 m de profundidade e 0,73 m de largura; 

- Toda estrutura da “gaiola” deverá ser gradeada, ou seja, ventilada, salvo na parte 

inferior; 

- A estrutura metálica deverá ser de tubos de aço SAE 1010/1020, revestimento em 

chapas de aço SAE 1010 com espessura de parede de 2,0 mm, sendo lisas ao centro e 

perfuradas nas extremidades, com diâmetro de 2,0 mm; 

- As dimensões aproximadas da estrutura (gaiola) para o transporte de 02 (dois) cães 

serão de: 
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- profundidade: 0,93 m; 

- largura 1,47 m; 

- altura 0,60 m; 

- As dimensões aproximadas dos módulos de cada cão serão de: 

- profundidade: 0,90 m; 

- largura 0,73 m; 

- altura 0,60 m; 

- O conjunto de módulos deverá ser fixado no veículo de forma que não ocorra 

movimentação indesejada; 

- Os módulos para o transporte dos cães deverão possuir bandeja em perfil “U”, 

revestidas em material emborrachado com espessura mínima de 06 milímetros, e 

deverão ter dimensões aproximadas de 0,85 m de comprimento, 0,47 m de largura e 

0,01 m de altura; 

- As bandejas serão instaladas sob os boxes individuais, sendo removíveis para facilitar 

a limpeza; 

- Cada boxe deverá possuir portas individuais com sistema de trinco externo, tipo 

ferrolho, com dispositivo para eventual uso de cadeados e revestimento em chapa 

perfurada, e possuirão dimensões aproximadas de 0,47 m de largura e 1,00 m de altura; 

- Todo a acabamento da estrutura para o transporte de cães deverá ser em pintura epóxi 

na cor preta, com calafetação total em material com base poliuretânica; 

- Todas as peças deverão ter acabamento no padrão da cor do veículo; 

- O sistema de ar condicionado do veículo deverá funcionar e atender aos passageiros, 

bem como ao compartimento para transporte de cães; 

- Devem ser instaladas 02 (duas) luminárias de 5w de potência para a visualização dos 

cães atrás de cada boxe, fora da célula de transporte do animal, comandada na parte 

interna do compartimento por meio de interruptor; 

- Deve ser instalada uma luminária no teto da porta da traseira, que abre para cima 

(farol de desembarque), comandada por interruptor na parte traseira; 



 

 

Governo do Estado do Rio de Janeiro * Secretaria de Estado da Polícia Militar7 | P á g i n a  

 

- Os acessórios do veículo, macaco, chave de rodas triângulo, estepe montado e 

ferramentas devem ser reposicionadas em um suporte atrás ou embaixo do banco 

traseiro; 

- Demais adaptações, visando a otimização do veículo, poderão ser sugeridas pela 

empresa responsável por sua montagem, devendo o representante do Órgão contratante 

ser previamente consultado. 

 

DOS TERMINAIS 

Os terminais transceptores móveis a serem fornecidos com instalação e garantia 

continuada, deverão ser do protocolo TETRA (Terrestrial Trunked Radio), na 

frequência de 380 MHz, e obedecer às especificações técnicas definidas no Anexo I.A 

– Especificações Técnicas dos Terminais Móveis; 

Os terminais e acessórios a serem adquiridos devem ser novos, nunca terem sido 

utilizados e não terem sido descontinuados, ou seja, devem constar na linha atual de 

comercialização e suporte do fabricante/CONTRATADA, e devidamente homologados 

junto à ANATEL; 

Especificamente no que tange aos acessórios, peças e componentes, os mesmos 

deverão ser originais e homologados junto ao fabricante dos terminais; 

Instalação inclusa no fornecimento se deve ao fato da mesma implicar na realização de 

intervenções elétricas e físicas no veículo. Para tanto, deverá contemplar a execução, 

pela CONTRATADA, de todas as atividades necessárias à montagem e ativação dos 

terminais adquiridos, em conformidade com as especificações do presente Termo de 

Referência; 

Os equipamentos, componentes, peças, e acessórios deverão ser instalados e entregues 

juntamente com os veículos, em condições de operação, ou seja, devidamente 

configurados, e prontos para utilização; 

A referida configuração deverá ser efetuada com base nos parâmetros técnicos 

definidos previamente junto à Administração, o que inclui, mas não se limita a 

programação e inserção das chaves de criptografia nos Terminais; 
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A CONTRATADA deverá fornecer à Administração uma listagem, em planilha 

eletrônica, identificando individualmente os transceptores fornecidos e os respectivos 

veículos cujos rádios e seus acessórios foram instalados, contendo, ao menos: 

O fabricante e modelo do transceptor; 

O número de série (serial number) de cada transceptor móvel; 

O número ―TEI‖ (Tetra Equipment Identity) de cada transceptor móvel; 

O número do chassi do veículo correspondente ao transceptor instalado; 

O número da placa do veículo correspondente ao transceptor instalado; e 

O prefixo da viatura, caso exista, correspondente ao transceptor instalado. 

 

DA GARANTIA CONTINUADA 

A garantia continuada, inclusa no fornecimento, deverá ser prestada a partir do 

recebimento dos equipamentos pela Administração, durante toda a vigência do 

contrato, abrangendo todos os equipamentos efetivamente adquiridos, conforme as 

especificações definidas abaixo: 

Deverá ser disponibilizado pela CONTRATADA um ponto focal de contato, através de 

acesso telefônico fixo preferencialmente gratuito; 

Os chamados técnicos e solicitações de serviço só poderão ser considerados encerrados 

e solucionados, através de aceite da Administração, ou representantes especialmente 

designados pela mesma; 

Ao final de cada intervenção, os representantes técnicos da CONTRATADA 

entregarão um relatório circunstanciado à Administração; 

Quando for o caso de defeitos que necessitem a retirada de equipamento ou partes 

destes para a oficina da CONTRATADA, deverá ser efetuado o registro formal no 

relatório referente ao serviço, em que conste parecer e análise técnica, descrição do 

equipamento retirado com número de série e inventário, assim como as ações que serão 

executadas, dentro do prazo previsto para restabelecimento das condições normais de 

funcionamento do sistema, para garantir a continuidade do serviço; 

Será considerado defeituoso e passível de execução de manutenção corretiva, todo 

equipamento, componente, peça ou acessório que apresente qualquer avaria ou que não 
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esteja apto e/ou configurado para a utilização de todo e qualquer serviço ou 

funcionalidade descrito no presente no Termo de Referência; 

O prazo para execução do reparo será, no máximo, de 30 (trinta) dias contabilizados a 

partir da data e hora informadas no referido chamado técnico; 

O prazo de execução do reparo poderá ser prorrogado, em caráter excepcional, 

mediante solicitação da contratada, devidamente motivado, para avaliação da 

Administração. 

Caso a CONTRATADA não apresente as devidas justificativas, apresente justificativas 

infundadas ou não consiga efetuar os reparos, esta deverá obrigatoriamente fornecer 

equipamentos novos na mesma quantidade dos equipamentos que não puderam ser 

reparados em modelo idêntico, similar ou superior devidamente aprovado pela 

Administração. Estes equipamentos, a partir desse momento, passarão a integrar o 

parque de equipamentos da Administração e, como tal, contemplados no regime de 

manutenção estabelecido. 

 

DO SISTEMA DE PROGRAMAÇÃO E GERÊNCIA 

A Secretaria de Estado de Policia Militar já possui sistemas de programação de 

transceptores móveis adquiridos em tempo pretérito, que, dependendo do 

fabricante/modelo, podem servir para programar os equipamentos que vierem a ser 

fornecidos. 

Caso os terminais adquiridos não sejam compatíveis com os sistemas de programação e 

gerência disponíveis no Estado do Rio de Janeiro, deverá ser fornecido o Sistema de 

Programação e Gerência de Terminais adequados, sem qualquer ônus adicional ao 

preço final ofertado. 

O referido Sistema de Programação e Gerência deverá ser composto de todas as 

licenças de ―software‖, que deverão ser definitivas, sendo vedado o fornecimento de 

licenças temporárias, bem como, os equipamentos, os componentes, as peças e os 

acessórios necessários à sua correta operação, obedecendo às especificações técnicas 

definidas no Anexo I.B – Especificações Técnicas do Sistema de Programação e 

Gerência. 
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Todos os servidores e clientes adquiridos deverão ser entregues em até 120 (cento e 

vinte) dias contados da assinatura do contrato, devidamente instalado e configurado em 

equipamento (computador) previamente disponibilizado pela Administração, nos 

endereços indicados por esta. 

O planejamento, os perfis de acesso e as demais configurações serão definidos pela 

Administração, por intermédio da SEPM, com o suporte da CONTRATADA, 

obrigatoriamente durante o prazo previsto para entrega. 

Caso a Administração já disponha de Sistema de Programação e Gerência, em versão 

compatível com a ofertada, bem como das licenças e equipamentos necessários para a 

correta utilização com os Terminais adquiridos, por meio da presente contratação, 

deverá ser utilizado o Sistema previamente existente, cabendo a CONTRATADA o 

fornecimento dos acessórios e licenças adicionais, que venham a ser necessários. 

Deverá ser ministrado, dentro de um período máximo de 120 (cento e vinte) dias 

contados da assinatura do contrato, o treinamento necessário para o Sistema de 

Programação e Gerência de Terminais para a formação de até 20 (vinte) servidores da 

Administração, a serem designados, que deverá contemplar dentre outros a operação, 

configuração e instalação do referido Sistema, sem qualquer ônus adicional ao preço 

final ofertado. 

Todos os materiais, apostilas, mídias, equipamentos, instrumentos e demais materiais 

didáticos necessários deverão ser fornecidos, bem como os manuais de todos os 

equipamentos e/ou licenças de “softwares” efetivamente adquiridos. 

 

CARACTERÍSTICAS DO TERMINAL MÓVEL 

Especificação técnica dos requisitos mínimos de forma a atender a demanda de 

fornecimento de rádios transceptores móveis de comunicação por radiofrequência, 

compatível com a infraestrutura Nebula da empresa Teltronic existente no Estado do 

Rio de Janeiro. 

 

ESPECIFICAÇÕES DE RF 

Protocolo TETRA; 
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Faixa de Frequência: 380-430 MHz, de acordo com resolução Anatel nº 665, de 02 de 

maio de 2016; 

Separação TX/RX – 10 MHz, de acordo com a resolução Anatel nº 665, de 02 de maio 

de 2016; 

Potência mínima nominal de 10 W; 

Antena de Ganho; 

Canalização: 25 kHz; 

Classe de Recepção: A, de acordo com as EN-301 489-1, EN-301 489-18 e EN-300 

827; 

Sensibilidade Estática Mínima: -112 dBM; e 

Sensibilidade Dinâmica Mínima: -103 dBM. 

 

ESPECIFICAÇÕES ELÉTRICAS 

Potência de saída de Áudio mínima: 4 W; 

Campo Eletromagnético: EN 301 489-1, EN 301 489-18 e EN 300 827; e 

Segurança: EN 60950. 

Especificações Físicas 

Temperatura mínima de Operação: -20 a +55°C; 

Temperatura mínima de Armazenamento: -30 a +75°C; 

Umidade: ETSI 300 019-1-7; 

Proteção a Intempérie: IP54; 

Teclado Completo: Sim; 

Display – configuração mínima: 65k cores de 128 x 130 pixels; e 

Impacto e Vibração: ETSI 300 019-1-7. 

 

GLOBAL POSITIONING SYSTEM – GPS 

Precisão (50% probabilidade): 5 m; 

Protocolo LIP: ETSI EN 300 392-18-1; 

Veículo Caracterizado; 
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Antena Omni Externa; 

Cabeamento; 

Caixa de alto-falante externa; 

Microfone com PTT; 

Adaptação elétrica; 

Kit instalação painel frontal; e 

Instalação dissimulada na parte interna do veículo. 

 

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS 

Autenticação; 

Suportar no mínimo 2500 grupos para TMO e/ou DMO; 

Chamadas de voz Individual e Grupo; 

Chamadas de voz Semiduplex e Duplex; 

Chamadas Normais, Prioritárias ou de Emergência; 

Comunicação em modo TMO; 

Comunicação em modo DMO. Com no mínimo as seguintes funcionalidades: 

Comunicação entre terminais (sem infraestrutura); 

Funcionalidade DMO-REPEATER; e 

Funcionalidade DMO-GATEWAY. 

Atribuição Dinâmica de Grupos (DGNA) (individual e de grupos); 

Entrada Tardia (Late Entry); 

Escuta Ambiente; 

Identificação do Terminal Falante; 

Chamada em espera; 

Handover; 

Classe de segurança de criptografia interface ar: 

Classe 1; Classe 2; e Classe 3; 

Algoritmos suportados TEA1, TEA2 e TEA3; 

Over The Air Re-keying (OTAR); 
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Mensagens de Estado Individuais ou de Grupo; 

Envio rápido de mensagem de estado a um endereço pré-definido; 

SDS tipo 1, 2, 3 ou 4 individuais ou de grupo; 

Suporte de canais de controle secundários (SCCH); 

Mensagens de estado e SDS simultâneos em uma chamada de voz: 

Single slot packet data; 

Mensagens de estado pré-programáveis; 

Scan de grupos com a possibilidade de: Lista de grupos definida pelo usuário; e Lista 

de grupos pré-definida; 

Teclado alfanumérico com possibilidade de programar funções especiais através do 

pressionamento de uma tecla do teclado alfanumérico (1..9,*,#); 

Menu configurável; 

Possibilidade de configurar o botão de volume para que realize mais de uma função; 

Ativação de ―Modo Discreto‖ (desabilitar todos os sons, iluminação da tela e leds) 

clicando em uma só tecla; 

GPS integrado internamente no equipamento; 

Idioma Português do Brasil; 

Manual do usuário em Português do Brasil; 

 

HOMOLOGADO JUNTO A ANATEL 

Certificações de interoperabilidade TETRA; 

Tetra Association TTR0001-01: Core: Registration; 

Group Management; 

Groupcall; 

Individual call; 

Status messages; 

Pré-emptivePriorityCall; 

EmergencyCall; 

CellRe-selection; 
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PSTN interconnect; 

In Callsignalling; 

Common SecundaryControlChannels; 

BS FallbacOperation; e 

TransmitInhibit. 

Tetra Association TTR001-02:SDS: 

SDS-TL. 

Tetra Association TTR001-03:DGNA: 

Suport for individually addressed DGNA; e 

Suport for group addressed DGNA. 

Tetra Association TTR001-04:Auth: 

SwMI initiated (non-mutual) Authentication; e 

SwMI initiated Authentication made Mutual by MS. 

Tetra Association TTR001-05:PD: 

Context Management; e 

Single Slot Packet Data. 

Tetra Association TTR001-09:AL: 

AmbienceListening. 

Tetra Association TTR001-10:E2EE: 

E2EE VoiceCall. 

Tetra Association TTR001-11:AIE: 

Security Class 3 Air Interface Encryption. 

Tetra Association TTR001-12:SI: 

MS initiated Service Interaction; e 

SwMI initiated Service Interaction. 

Tetra Association TTR001-13:ED: 

Enable and temporary disable of an MS; e 

Permanent disable of an MS. 

Tetra Association TTR001-19: LIP: 
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Location information Protocol. 

 

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de 

emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa 

de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme 

Resoluções CONAMA n° 18, de 06/05/1986, complementações e alterações 

supervenientes, conforme Guia Nacional de Licitações Sustentáveis - NESLIC – 

Núcleo Especializado Sustentabilidade, Licitações e Contratos DECOR/CGU/AGU - 

Abril/2016. 

Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de 

ruídos fixados nas Resoluções CONAMA n° 1, de 11/02/1993, nº 08/1993, nº 

17/1995, n° 272/2000 e nº 242/1998 e legislação superveniente e correlata, conforme 

Guia Nacional de Licitações Sustentáveis - NESLIC – Núcleo Especializado 

Sustentabilidade, Licitações e Contratos DECOR/CGU/AGU – Abril/2016. 

Em observância aos Critérios de Sustentabilidade Ambiental, os itens que envolvam 

atividades de fabricação ou industrialização enquadrada no Anexo I da Instrução 

Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, só serão admitidas as ofertas de produtos 

cujos fabricantes estejam regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais, 

instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981.   

 

4- DO ESTOQUE  

 

O BAC possui um total de 03 veículos reservados. Sendo que destes, nenhum possui 

adaptação para transporte de cães. 

 

5 – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÃO DE ENTREGA: 

 

PRAZO 
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O prazo de entrega dos bens é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da assinatura do 

Contrato, em remessa ÚNICA. 

 

LOCAL DE ENTREGA: 

A entrega deverá ser realizada em dia útil, no horário compreendido entre 10:00 e 

16:00 horas, no seguinte endereço: Rua Paranapanema, Nº 769 - Bairro Olaria, Rio 

de Janeiro/RJ, CEP 21.073-180. 

 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:  

O recebimento dos equipamentos estará condicionado à observância de suas 

especificações técnicas, cabendo à verificação ao representante do Contratante; 

Caso as especificações estejam fora dos padrões estabelecidos, os materiais serão 

rejeitados pela Comissão de recebimento da SEPM; 

A empresa deverá comunicar o Batalhão de Ações com cães, com 72hs de 

antecedência, a data e o horário previsto para a entrega dos produtos, por escrito ou 

pelo telefone 2334-7473. 

Os produtos deverão vir com toda documentação em nome da Secretaria de Estado 

de Policia Militar - CNPJ nº 32.690.668/0001-02, endereço: Rua Evaristo da Veiga, 

nº 78, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-040. Sem qualquer ônus adicional ao 

preço final ofertado. Nesta ocasião, deverão também ser entregues os documentos 

originais dos equipamentos. 

Todos os custos referentes à entrega como impostos, taxas, pedágios, fretes e demais 

despesas que ocorram, serão de responsabilidade da empresa contratada. 

O RECEBIMENTO PROVISÓRIO dar-se á, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, 

mediante a emissão do termo de recebimento provisório. 

O RECEBIMENTO DEFINITIVO dar-se-á, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, contados do recebimento provisório, mediante a verificação da qualidade e 

quantidade dos produtos e consequente aceitação, por meio da emissão do termo de 

recebimento definitivo.  
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Quaisquer entendimentos, sempre respeitando o conteúdo do fornecimento, entre o 

gestor ou fiscais do contrato e o preposto da contratada serão feitos sempre por 

escrito, não sendo consideradas alegações com fundamento em ordens ou 

declarações verbais. 

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei Federal 8.666/93.   

Caberá aos servidores designados rejeitar totalmente, ou em parte, qualquer produto 

que não esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja 

comprovadamente original e/ou novo, assim considerado de primeiro uso, bem como 

determinar prazo para substituição do material eventualmente fora das 

especificações, com defeito de fabricação ou vício de funcionamento.  

Os veículos entregues deverão estar emplacados; 

Compete à contratada o emplacamento, sem qualquer ônus adicional ao preço final 

ofertado, bem como o licenciamento junto ao DETRAN/RJ, ou seja, com a quitação 

dos tributos e encargos devidos, tais como taxa de licenciamento e seguro obrigatório 

– DPVAT. Nesta ocasião, deverão também ser entregues o CRLV e o CRV originais 

dos veículos, quando couber; 

O emplacamento será realizado em nome da Contratante; 

 

6– QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

A Empresa contratada deverá comprovar qualificação técnica, por meio de Atestados 

de Capacidade Técnica, fornecidos por Pessoas Jurídicas de Direito Público ou 

Privado, que comprovem a aptidão de desempenho de atividade perinente e 

compatível em características, quantidades e prazos congêneres com o objeto deste 

Termo de Referência, na forma do artigo 30, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

O referido Atestado deverá indicar nome, função, endereço e o telefone de contato 
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do(s)  atestador(es), ou qualquer outro meio que possibilite um eventual contato pelo 

CONTRATANTE. 

7– DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO ÓRGÃO: 

 

Os recursos financeiros pra a execução do objeto deste Convênio (nº 918766/2021 

/16320025),  neste ato fixados como valor global em R$ 283.799,17 (duzentos e oitenta 

e três mil setecentos e noventa e nove reais e dezessete centavos), serão alocados de 

acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho conforme a 

seguinte classificação orçamentária: 

I - R$ 278.123,19 (duzentos e setenta e oito mil cento e vinte e três reais e dezenove 

centavos), relativos ao presente exercício, correrão à conta da dotação alocada no 

orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei n o 14.144, de 22 de abril de 2021, 

publicada no DOU de nº 75, de 23 de abril de 2021, UG 200330, assegurado pela Nota 

de Empenho nº 2021NE000120. 

II - R$ 5.675,98 (cinco mil seiscentos e setenta e cinco reais e noventa e oito centavos), 

relativos à contrapartida do CONVENENTE. 

 

8– CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente do 

Banco Bradesco S.A. em atenção ao Decreto nº 43.181 de 08 de setembro de 2011. 

Cabendo ressaltar, que número da conta e agência deverão ser informados pelo 

adjudicatário até a assinatura do contrato. 

No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência 

da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo 

CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa 

expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente 

naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta 

corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou 

contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.  
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O pagamento será realizado À VISTA, conforme quantidade fornecida, após o 

recebimento definitivo do material, devidamente atestado. 

O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

definitivo.   

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da contratada, o 

prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data 

da respectiva reapresentação. 

 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato 

ou fato atribuível ao adjudicatário, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo 

IGPM e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em 

prazo inferior ao estabelecido neste Termo serão feitos mediante desconto de 0,5% ao 

mês pro rata die.  

O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá 

apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio 

CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/16, sendo este valor considerado 

para efeito de competição na licitação. 

 

9– GARANTIAS  

 

GARANTIA DO OBJETO 

O prazo de garantia dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 

(doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. (Justificar a 

exigência de garantia e o prazo estabelecido)  

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 

Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 

as normas técnicas específicas.  
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Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias.  

As peças que apresentarem vicio ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões 

de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação 

do equipamento.  

Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 90 (noventa) dias úteis, contados a partir 

da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada 

ou pela assistência técnica autorizada.  

 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, 

aceita pelo Contratante.  

Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 

utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade 

dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 

substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o 

reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos 

O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada.  

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 

 GARANTIA CONTRATUAL: 
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Exigir-se-á da contratada, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data 

da assinatura do Contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer modalidade prevista 

pelo art. 56, §1º, da Lei nº 8.666/93, da ordem de 2% (dois por cento) do valor do 

Contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória. 

A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua 

liberação. 

Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei nº 8.666/93, a 

garantia deverá ser complementada no prazo de 72 (setenta e duas) horas para que seja 

mantido o percentual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato. 

 Nos casos em que valores de multa venham a ser descontado da garantia, seu valor 

original deverá ser recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato. 

Ainda cabe salientar que vivemos tempos de uma crise sem precedentes de cunho 

econômico, social e ético. Neste cenário, evidencia-se a importância dos órgãos 

públicos exigirem garantias contratuais no ato de assinatura de contratos de compras. 

Para resguardar o erário público e garantir o cumprimento dos contratos, torna-se de 

fundamental importância que esse item faça parte das exigências definidas nos 

contratos. 

Esses requisitos servem para garantir que estas empresas levem os contratos fechados 

até o fim. 

Além disso, sem a exigência da oferta de garantias, as empresas sérias e comprometidas 

com o cumprimento dos contratos poderiam perder espaço para concorrentes que não 

teriam como levar o contrato até o fim. Ou seja, a exigência da garantia contratual, neste 

caso, é uma segurança, não somente para SEPM, mas também para o fornecedor. 

Por fim, se mostra plenamente razoável o quantitativo de 2% (dois por cento) de 

garantia contratual e não promove, por si só, qualquer restrição à competitividade. 

Outrossim, tal valor visa garantir a execução do contrato, assegurando à Administração 

eventual cobertura em razão da incidência de multas contratuais, que se não ocorrem em 

razão do integral adimplemento da obrigação, o valor poderá ser levantado pela 

contratada 

 

10– PROCEDIMENTO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
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O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 

termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência e da legislação vigente, 

respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do 

CONTRATANTE especialmente designado(s) por autoridade competente, conforme 

ato de nomeação. 

 

11– OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Constituem obrigações e reponsabilidades do CONTRATANTE: 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 

contrato; 

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que 

possuir vinculado ao presente contrato; 

c) exercer a fiscalização do contrato; 

d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas. 

 

12– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade; 

O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n 8.078 de 1990); 
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Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Estudo Técnico 

Preliminar, o objeto com avarias ou defeitos; 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação;  

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

 

13- JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E CRITÉRIOS DE PREÇOS: 

 

Tipo de julgamento das propostas: MENOR PREÇO GLOBAL.  

O valor referencial relativo ao objeto deste Termo de Referência, será definido 

posteriormente, após empreendida a devida pesquisa mercadológica, sendo seu valor de 

aceitabilidade definido pelo Ordenador de Despesa. 

 

14–SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES: 

 

Fica o licitante, sujeito às sanções administrativas e demais penalidades, nos casos 

fixados no edital de licitação e em conformidade com os termos estabelecidos nos 

artigos 86 e 87 do Decreto n.º 3.149, de 28 de Abril de 1980, no artigo 7º Lei no 10.520, 

de 17 de Julho de 2002, no artigo 28 do Decreto nº 5.450, de 31 de Maio de 2005 e nos 

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993. 

 

15– RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

SD PM RG. 107365 JOÃO MIGUEL INFANTE BAPTISTA, ID. Func. 5098971-5 

 

16 – GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO: 

 

Gestor:  
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MAJ PM RG 72.692 Fabio Cavalcante Oliveira; 

Gestor Substituto: 1ª TEN PM RG 87.838 Fábio José da Fonseca Lemos. 

Fiscais:  

2º SGT PM RG 73.273 Darlei Duarte Da Costa; 

2º SGT PM RG 78.142 André Luís Freitas Da Silva; 

3º SGT PM RG 83.463 Rodrigo Dias Dos Santos; 

 

17- CONDIÇÕES GERAIS: 

 

Quaisquer dúvidas relacionadas às condições estabelecidas neste termo, se não sanadas, 

poderão ser esclarecidas junto à: 

 

-BAC - Batalhão de Ações com Cães -  R. Paranapanema - Olaria, Rio de Janeiro - RJ, 

21073-185. Telefone: (21) 2334-7473. 

 
- Diretoria de Licitações e Projetos - DLP, localizada na Rua Evaristo da Veiga, nº 

78, primeiro andar, Centro, RJ. Tel: 2333-2693. 

 

18- ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

      

ANEXO I – MODELO DE PEDIDO DE ORÇAMENTO – Especificação do objeto 

ANEXO II – ORDEM DE FORNECIMENTO DE BENS 

ANEXO III – MAPA DE RISCOS  

ANEXO IV – PROPOSTA COMERCIAL 

 

LOCAL E DATA DAFORMALIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

Rio de Janeiro, 23 de Março de 2022 

 

https://www.google.com.br/search?q=bac+pmerj+telefone&ludocid=12317770259539165676&sa=X&ved=2ahUKEwid4qOGydz2AhXQhJUCHcllA6sQ6BN6BAgKEAI
https://www.google.com.br/search?q=contato%20bac&source=hp&ei=pz87YsHKHMej1sQPz660IA&iflsig=AHkkrS4AAAAAYjtNt6PvXrPqglQo_eT_H4r-tidvkq-q&ved=2ahUKEwjj76aDydz2AhWDpZUCHeS1BTkQvS56BAgYEAE&uact=5&oq=contato+bac&gs_lcp=Cgdnd3Mtd2l6EAMyBQgAEIAEMgUIABCABDIFCAAQgAQyBQgAEIAEMggIABAWEAoQHjIGCAAQFhAeMgYIABAWEB4yBggAEBYQHjIGCAAQFhAeMgYIABAWEB46CwgAEIAEELEDEIMBOhQILhCABBCxAxCDARDHARCjAhDUAjoECAAQQzoLCC4QgAQQsQMQgwE6CAguELEDEIMBOggIABCABBCxAzoICAAQsQMQgwE6EQguEIAEELEDEIMBEMcBENEDOgcIABCxAxAKOgQIABAKOgoIABCxAxCDARAKUABY5B1gmSVoAXAAeAGAAcsBiAGoC5IBBjAuMTEuMZgBAKABAQ&sclient=gws-wiz&tbs=lf:1,lf_ui:2&tbm=lcl&rflfq=1&num=10&rldimm=12317770259539165676&lqi=Cgtjb250YXRvIGJhYyICEAFaDSILY29udGF0byBiYWOSAQxzdGF0ZV9wb2xpY2WaASNDaFpEU1VoTk1HOW5TMFZKUTBGblNVTnplVGRNVTA1bkVBRaoBExABKg8iC2NvbnRhdG8gYmFjKAw&rlst=f


 

 

Governo do Estado do Rio de Janeiro * Secretaria de Estado da Polícia Militar25 | P á g i n a  

 

ANEXO I 

 

 
 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS 

 

 

PEDIDO DE ORÇAMENTO – Especificação do objeto 

 

Cliente: Secretaria de estado de polícia militar 

Endereço de entrega do material: ________________________CEP:_________ 

 

ITEM Descrição QNT 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

01 
Viatura SUV Reservada para transporte de 

cães 
 

02 

  

 

Valor total da proposta por extenso:_____________________________________ 

 

 

Validade da Proposta: (prazo não 

inferior a 60 dias) (Analisar 

necessidade de definição de prazo 

inferior, conforme prática de mercado) 

Prazo de entrega do material: 

(de acordo com o termo de referência)  

_____/_____/_____ _____/_____/_____ 
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Dados para pagamento: 

 

Banco: Agência: C/Corrente: 

 

 

Carimbo Padronizado de CNPJ:  

 

(Local e Data): _________________,_____de ____________de _________. 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa:________________________________. 

Observações:_______________________________________________________. 

Vendedor Responsável:______________________________________________. 

Telefone para Contato:(____)_________________________________________. 
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ANEXO II 

 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS 

 

ORDEM DE FORNECIMENTO DE BENS II 

 

ITEM NÚMERO 

DE 

ESTOQUE 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREVISÃO DE CUSTO 

UNITÁRIO 

(R$) 

GLOBAL 

(R$) 

01       

OBSERVAÇÕES: -Todo material deverá ser entregue na conforme cronograma e locais previstos no Termo de Referência.. 

- O prazo de entrega do objeto desta licitação será conforme Termo de Referência, devendo os itens ser devidamente entregues no local descrito no item acima. 

- Os produtos deverão ser entregue no local descrito no item acima mediante ordem de fornecimento confeccionada pela Diretoria de licitações e Projetos, conforme 

dispõe a Ata de registro de Preços, o contrato ou instrumento equivalente. 

- O fornecimento de todos os materiais deverá ser feito rigorosamente de conformidade com a amostra, devidamente identificada pela comissão, a qual deverá ser 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº:                                                                                PROCESSO Nº:  

SETOR SOLICITANTE:                                                                                                  ATA Nº:  

ÓRGÃO EMISSOR: 

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA 

MILITAR - SEPM 

FORNECEDOR:  

ENDEREÇO:Rua Evaristo da Veiga, 78 – Centro – Rio de Janeiro/RJ C.N.P.J. DO FORNECEDOR 

CEP:20.031-040 C.N.P.J.: 32.690.668/0001-02 ENDEREÇO FORNECEDOR: 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  BAIRRO: 

SETOR DE ENTREGA: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA CIDADE:  ESTADO: RJ 

ENDEREÇO DE ENTREGA: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA TELEFONE: Email:  

TELEFONE:2717-6216 2717-6463 DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO:        AGÊNCIA:                 CONTA:  

HORÁRIO DE ENTREGA:10:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira OBSERVAÇÕES: 

Autorizamos o fornecimento dos materiais abaixo discriminados mediante condições constantes desta  

ORDEM DE FORNECIMENTO 
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desenvolvida quando da entrega do lote, para atestar a conformidade do material. 

- Todos os itens deverão ser fornecidos em conformidade com o material descrito no Termo de Referência. 

- Todos os produtos deverão ser fornecidos com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

TOTAL: R$ 
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ANEXO III 

MAPA DE RISCOS 

 

FASE DE ANÁLISE 

 

ANEXO III 

MAPA DE RISCOS 

 

FASE DE ANÁLISE 

 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor  

(    ) Gestão do Contrato 

 

 

RISCO 01 

 

PROBABILIDADE:  ( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

IMPACTO: (     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Licitação Deserta ou pouca probabilidade de negociação de valores acima do 

determinado na Pesquisa de Mercado. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Elaborar pesquisas de preços com 

orçamentos que representem a realidade 

atual utilizando meios confiáveis. 

DLP, através do Setor de 

Pesquisa de Mercado. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Com o valor já dentro da realidade de 

mercado, procede com publicação do 

pregão. 

DLP, através do Setor de pregão. 

 

 

 

RISCO 02 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Requisito/especificação da contratação que possam ser erroneamente 

interpretados pelos licitantes 

Id Ação Preventiva Responsável 
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1. Elaborar o Termo de Referência de forma 

clara e concisa e solicitar a visita técnica 

para maior conhecimento a cerca do 

objeto pretendido 

DLP, através do Setor de Termo 

de Referência 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Analisar o Termo de Referência a fim de 

identificar pontos que possam ser 

questionados, e ser for necessário 

encaminhar para alteração por parte do 

requisitante. 

Chefe do Setor de Termo de 

Referência 

 

 

RISCO 03 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Contratação interrompida por recursos jurídicos, cujo impacto se traduz no 

atraso no processo de aquisição. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Realizar reuniões com a Assessoria 

Jurídica do Gabinete do Comando Geral 

para avaliar a realização da contratação. 

DLP, através da Coordenadoria 

de Licitações 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Reunir-se com a Assessoria Jurídica do 

Gabinete do Comando Geral para avaliar 

as ações e medidas que se devem tomar. 

DLP, através da Coordenadoria 

de Licitações 

 

 
RISCO 04 

 
PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Ausência de licitantes ou de propostas comerciais válidas, culminando na 

perda do processo licitatório. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

Especificar o objeto pretendido com 

informações necessárias e objetivas.  

 

Unidade solicitante 
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2. 
 

 

Exigir habilitação que possibilite a 

participação do maior número de 

concorrentes, sem comprometer a 

qualidade pretendida.  

 

DLP, através da Coordenadoria 

de Licitações 

3. Ampla divulgação do edital. DLP 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Reavaliação do Termo de Referência e 

Republicação do Edital 

DLP, através da Coordenadoria 

de Licitações 

 

 

 
RISCO 05. 

 
PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa ( X ) Média (     ) Alta 

Id. Dano 

1. Estabelecer exigências contratuais as quais os licitantes não tenham 

condições de atender e que o Gestor e Fiscais não tenham condições de 

fiscalizar, resultando na elevação do custo contratual e não aderência aos 

termos do edital, ou seja, resultando em licitação deserta ou fracassada. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 
1. 
 
 

Realizar reuniões com o Diretor Geral de 

Apoio Logístico e Diretor de Licitações e 

Projetos para avaliar as exigências 

contidas no Termo de Referência. 

 

 

Coordenador de Licitações e 

seus chefes de setores 

 

 
2. 

 
 

Revisar o Termo de Referência e 

especificar apenas exigências adequadas 

à realidade da SEPM.  

Chefe do Setor de Termo de 

Referência 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Realizar reunião com o Diretor Geral de 

Apoio Logístico e o Diretor de Licitações 

e Projetos para avaliar, e se possível 

revisar, as exigências contidas no Termo 

de Referência. 

DLP, através da Coordenadoria 

de Licitações 

 

 

 

RISCO 06 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(  X   ) Baixa ()  Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 
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Id. Dano 

1. Designação de servidores para fiscalização do contrato em número 

insuficiente e sem a qualificação necessária, resultando em uma fiscalização 

ineficiente e imprecisa. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Designar para a equipe de fiscalização 

(técnica e administrativa) servidores com 

expertise no objeto da licitação e com 

disponibilidade para a realização de uma 

fiscalização efetiva 

Comandantes, Chefes, Diretores 

das Unidades Administrativas 

contempladas com a aquisição 

do objeto 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 

Realizar reunião com o representante das 

Unidades Administrativas contempladas 

com a contratação do objeto e o Diretor 

de Licitações e Projetos para providenciar 

a substituição de um ou mais membros da 

equipe de fiscalização (técnica e/ou 

administrativa), designando servidores 

com expertise no objeto da licitação e 

com disponibilidade para a realização de 

uma fiscalização efetiva 

Representante do Diretor da 

DLP, Comandantes, Chefes, 

Diretores das Unidades 

Administrativas contempladas 

com a contratação do objeto. 

 

RISCO 07 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Dificuldade, pelos órgãos técnicos, de fornecer informações complexas, 

porém relevantes, ocasionando o atraso ou não finalização do processo de 

contratação. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

 

Realizar reuniões com Representante 

Técnico da Unidade Solicitante e da 

DLP. 

Unidade Solicitante e DLP 

2. 

 

 

 

Designar 01 servidor de cada seção 

envolvida para trabalhar exclusivamente 

na elaboração das informações técnicas 

necessárias à licitação. 

DLP 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Providenciar a escolha de um ou mais 

servidores de cada seção envolvida para 
Unidade Solicitante e DLP 
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trabalhar exclusivamente na elaboração 

das informações técnicas necessárias à 

licitação. 

 

 

 
RISCO 08 

 
PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Morosidade do processo licitatório, podendo culminar em atrasos no 

processo para a aquisição do objeto. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
 
 

Designar o protocolo de classificação do 

processo como “URGENTE”, garantindo 

assim uma tramitação célere pelos 

diversos setores envolvidos na instrução 

processual. (DLP/Pesquisa de Mercado, 

Assessoria Jurídica do Gabinete 

Comando Geral, DOR, DGAL, EMG) 

 

DGAL 

 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Comprometimento das diversas Unidades 

Administrativas envolvidas no processo, 

no intuito de viabilizar tempestivamente a 

licitação.  

DLP, Chefe do Setor de 

Pesquisa de Mercado, Assessor 

Jurídico da SEPM, DOR, 

DGAL, Subchefe Adm. do 

EMG. 

 

 

 
RISCO 09 

 
PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Não aprovação, pelo Ordenador de Despesas, do Termo de Referência 

elaborado pela Coordenadoria de Licitações, podendo resultar no atraso na 

conclusão do Termo de Referência. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 
1. 
 
 

Realização de reuniões de alinhamento 

entre a equipe de planejamento e o 

Ordenador de Despesas responsável pela 

subscrição do Termo de Referência em 

questão. 

 

 

DGAL e Coordenadoria de 

Licitações 
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Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

Realizar reuniões de alinhamento entre a 

equipe de planejamento e o Ordenador de 

Despesas responsável pela subscrição do 

Termo de Referência em questão, a fim 

de buscar as soluções que atendam a 

demanda em questão. 

 

 

DGAL e Coordenadoria de 

Licitações 

 

 

 

 

 

RISCO 10 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Levantamento impreciso pela UNIDADE SOLICITANTE. Tal fato pode 

culminar em justificativa insuficiente das quantidades demandadas; no 

acréscimo ou redução do valor do contrato; e, consequentemente, em 

falha no planejamento da contratação em razão de dimensionamento e 

quantidades super ou subestimadas. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Fazer levantamento de acordo com a 

realidade das Unidades demandantes do 

objeto. 

UNIDADE SOLICITANTE 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

 

 

 

 

Determinar aos setores técnicos 

competentes a elaboração de planilhas 

com elementos suficientes que 

subsidiem a equipe de planejamento 

com as informações necessárias à 

elaboração da justificativa à 

contratação. 

 
 

 

UNIDADE SOLICITANTE 

2. Celebração de Aditivo contratual para 

acréscimo ou redução quantitativa do 

objeto contratual, observados os limites 

legais. 

 

 

DLP e DGAL 
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RISCO 11 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Documentação de habilitação técnica e econômico-financeira forjada ou 

inidônea. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Utilização do Checklist para verificação 

de conformidade das documentações de 

habilitação técnica e econômico-

financeira das empresas licitantes. 

 

DLP através dos Pregoeiros  

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

Pregoeiro realiza diligências, e, caso 

constate a existência de irregularidades, 

submete à análise do Ordenador de 

Despesas para analisar a viabilidade de 

aplicação de penalidade. 

 

 

 

Setor de Pregões da DLP 

 

 

 

 

RISCO 12 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Sobrepreços nos orçamentos estimativos, podendo resultar em licitação com 

preços superiores aos praticados no mercado, e, consequentemente no não 

atendimento ao princípio da economicidade. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

As estimativas de preços prévias às 

licitações devem estar baseadas em cesta 

de preços aceitáveis, tais como os 

oriundos de pesquisas diretas com 

fornecedores ou em seus catálogos, 

valores adjudicados em licitações de 

órgãos públicos, sistemas de compras 

(Comprasnet), avaliação de contratos 

 

 

 

 

 

DLP através do Setor de 

Pesquisa de Mercado 
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recentes ou vigentes, compras e 

contratações realizadas por corporações 

privadas em condições idênticas ou 

semelhantes. 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

Determinar a adequação da pesquisa de 

preços e, conforme o caso, do Termo de 

Referência. 

 

 

DGAL 

 

 

 

 

RISCO 13 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Risco de vencimento da proposta por sobrestamento, podendo ocasionar o 

atraso no atendimento da demanda e a recusa do licitante em manter a 

proposta. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

 

 

Conferência e controle da vigência das 

propostas. 

DLP através do Setor de 

Pesquisa de Mercado 

 

2. 

Reunião com o Ordenador de Despesas 

para cientificá-lo do risco e alinhar 

providências. 

 

DLP 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Determinar a revalidação das propostas DGAL 

 

 

 

RISCO 14 

 

PROBABILIDADE:  
IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 
(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. 
Falta de publicação dos atos necessários à validade do processo licitatório no 

Diário Oficial (D.O.) e em jornal de grande circulação, resultando em não 

atendimento ao princípio da publicidade. 
Id Ação Preventiva Responsável 
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1. 

Aplicação do Checklist pelo Órgão 

responsável. 

DLP através da Coordenadoria 

de Licitações 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Pregoeiro emite a justificativa e 

providências cabíveis. 

DLP, através do setor de 

Pregões 

 

 

 

 
RISCO 15 

 
PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 
(     )  Baixa ( X )  Média (    )  Alta 
(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 
 

1. 
Ausência de garantia contratual, quando exigida nos termos do instrumento 

convocatório, culminando no não atendimento ao art. 56 da Lei 8.666/93, 

bem como, podendo resultar em prejuízos à Administração em caso de 

falência ou descumprimento contratual por parte da contratada. 

 
Id Ação Preventiva Responsável 
 

1. 
 
 

 

Realizar a conferência e controle da 

conformidade do procedimento, após a 

assinatura do contrato. 

 

DLP – através da Coordenadoria 

de Contratos e DOR ou DF 

 

Id Ação de Contingência Responsável 
 

1. 

 

Notificar a Contratada requerendo 

providências acerca da garantia.  

 

DLP através da Coordenadoria 

de Contratos 

 

2. 

Em caso de não atendimento, após 

descumprimento reiterado, instaurar 

processo de aplicação de penalidade na 

forma do T.R/EDITAL. 

 

DGAL  

 

 

 

 

RISCO 16 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     )  Baixa ( X )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Falta de manutenção das condições de habilitação para assinatura do 

contrato e aditivos, resultando no não atendimento ao art. 55, inciso XIII 

da Lei n.º 8.666/93. 
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Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Realizar a conferência e controle da 

conformidade das documentações 

obrigatórias, após a assinatura do 

contrato, utilizando-se para tanto de 

Checklist. 

 

DLP através da Coordenadoria 

de Contratos 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

Notificar a Contratada para que possa 

regularizar sua documentação, e, 

concomitantemente, suspender, 

temporariamente, a assinatura do 

contrato e aditivos. 

 

 

DLP através da Coordenadoria 

de Contratos 
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ANEXO IV - PROPOSTA COMERCIAL 

EMPRESA: ______________________________________________ CNPJ :_______________________________ ENDEREÇO:______________________________________________________________ 

TELEFONE:___________________EMAIL:___________________________________________________ VALIDADE DA PROPOSTA________________________ DATA_________________________ 

 

A SOCIEDADE EMPRESÁRIA ACIMA INDICADA PROPÕE FORNECER A POLÍCIA MILITAR ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PELOS PREÇOS ABAIXO ASSINALADOS, OBEDECENDO 

RIGOROSAMENTE ÀS CONDIÇÕES ESTIPULADAS, CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ENCAMINHADO EM ANEXO. 

ITE

M OBJETO UNIDADE QNT 
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 Viatura SUV Reservada para transporte de cães 

Características Básicas do veículo  

 

02 

R$ R$ 

Terminais móveis 

 
R$ R$ 

Modificação especial para o transporte de cães 

 
R$ R$ 

Equipamentos obrigatórios e acessórios  

 

R$ R$ 

GLOBAL POSITIONING SYSTEM - GPS 

R$ R$ 

VALOR GLOBAL 

R$ R$ 

 


